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LICITAÇÃO CIAMA Nº. 001/2025 – CPL/CIAMA 

MINUTA DO EDITAL DE LICITAÇÃO CIAMA - FORMA PRESENCIAL 

 

1ª CONDIÇÃO: INTRODUÇÃO 

1.1 A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS - 
CIAMA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 
00.624.961/0001-77, por intermédio da Presidente da Comissão de Licitação e 
Equipe de Apoio, integrantes da Comissão de Licitação, torna público que fará 
realizar licitação, na modalidade de Licitação, tipo menor taxa administrativa, 
conforme descrito neste Edital, no Termo de Referência e demais Anexos, em 
conformidade com a Lei nº 13.303/2016, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e ainda pelas normas que as alterarem e pelas condições 
específicas deste Edital e dos demais documentos que o integram. 

1.2 Esta licitação será processada e julgada pela COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
CIAMA, instituída na reunião de Diretoria da Companhia de Desenvolvimento do 
Estado do Amazonas – CIAMA, Ata de nomeação da Comissão de Licitação 
realizada no dia 01 de julho de 2024, adiante denominada simplesmente 
COMISSÃO.  

1.3 Esta licitação será regida em conformidade com a Lei nº 13.303 de 30 de junho de 
2016, que regulamenta o Estatuto Jurídico das empresas públicas e sociedades de 
economia mista, Decreto Estadual nº 39.032 de 24 de maio de 2018, que institui o 
Estatuto Jurídico das empresas públicas e sociedades de economia mista no 
âmbito do Estado do Amazonas, pela lei estadual 4.730/18 que institui o programa 
de integridade das empresas (lei do compliance), e nas disposições penais 
aplicáveis, pelo Regulamento Interno de Licitações e Contratos - RILC da CIAMA, 
aplicando-se os princípios do direito administrativo, das disposições legais 
ajustáveis ao objeto e condições específicas desta licitação e seus anexos. 

1.4 O Edital e seus anexos estarão disponíveis às empresas interessadas no endereço 
eletrônico da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO 
AMAZONAS - CIAMA, www.ciama.am.gov.br ou na sede da CIAMA, localizada na 
Avenida Tefé, n. 3279, no Bairro do Japiim, Manaus/AM, CEP: 69078-000, no 
horário de 08h às 12h e de 13h às 17h (horário local), de segunda a sexta-feira, 
exceto feriados.  

1.5 A CIAMA vem por meio da Comissão Permanente de Licitação – CPL, convidar 
empresas interessadas a participar deste certame, devendo para tanto se 
apresentar às 14:00h (horário local), do dia 29/04/2025, na sede desta 
Companhia. Não havendo expediente na data marcada para a abertura da Sessão, 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
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ficará a reunião adiada para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora, 
salvo disposições em contrário. 

1.6 Todos os documentos e propostas deverão atender ao disposto na legislação 
vigente e às normas estabelecidas neste Edital e seus anexos.  

1.7 Nesse procedimento licitatório será adotado o modo de disputa fechado, conforme 
definido no Art. 52 §2º da Lei Federal nº 13.303/16, assim objetivando definir a 
melhor proposta; 

1.8 Integram este Edital, independentemente de transcrição, os anexos mencionados 
no item 21.1. deste Edital. 

1.9 Será facultado a Comissão admitir tolerância de 15 (quinze) minutos, após o horário 
fixado no presente Edital. 

 

2ª CONDIÇÃO: DO OBJETO 
 

2.1 A presente LICITAÇÃO tem por objeto a contratação, pelo critério do MENOR 
PREÇO GLOBAL RESULTANTE DA MENOR TAXA ADMINISTRATIVA 
OFERTADA, de empresa para prestação de serviço de administração, 
intermediação e fornecimento de benefícios de alimentação para os colaboradores 
da CIAMA instituído no âmbito do Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, 
na modalidade de arranjo de pagamento aberto, na forma de cartões magnéticos 
com chip de segurança e/ou por aproximação, de forma automatizada e segura, 
para aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais por meio 
de abastecimento em créditos mensais, sendo estes cumulativos, de acordo com 
este Edital e seus anexos: 

2.2  A empresa vencedora será responsável pela entrega do objeto desta licitação, pelo 
preço, prazo, quantidade e condições apresentadas. 

 

3ª CONDIÇÃO: DA PREVISÃO DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 Os Recursos, para a contratação do objeto deste Edital, serão custeados pela 
Companhia de Desenvolvimento do Estado do Amazonas – CIAMA. 

3.2 O julgamento da presente licitação será realizado pelo critério de MENOR PREÇO 
GLOBAL RESULTANTE DA MENOR TAXA ADMINISTRATIVA OFERTADA, 
conforme item 2.1 deste Edital. 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
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3.3 A divulgação do valor de referência está motivada no art. 34 da Lei n. 13.303/2016, 
coadunando com a solicitação registrada pelo Setor demandante constantes do 
Processo Administrativo. 

 

4ª CONDIÇÃO: DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do Edital da 
presente licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura do 
certame, devendo a CIAMA, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, 
julgar e responder à impugnação em até 05 (cinco) dia úteis (podendo ser 
prorrogado) antes da abertura do certame de acordo com o art. 87, §1º da Lei 
13.303/16, podendo ser encaminhado ao endereço eletrônico 
cpl@ciama.am.gov.br, no horário de 9h às 12h e de 13h às 16h (horário local) ou 
solicitados, por escrito e protocolizado, no PROTOCOLO da CIAMA, no endereço 
citado no subitem 1.4. 

4.2 Caberá a Comissão Permanente de Licitação - CPL/CIAMA, decidir sobre a petição 
no prazo de 03 (três) dias úteis. 

4.3 Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame. 

 

5ª CONDIÇÃO: DO CREDENCIAMENTO 

5.1 Na data e hora agendada para abertura da sessão, a representação da licitante 
junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL/CIAMA poderá formalizar-se 
mediante Credenciamento, separadamente dos envelopes de Documentos de 
Habilitação e Proposta de Preços, por meio de apresentação dos documentos nas 
seguintes formas: 

5.1.1 Instrumento Público ou Particular de Procuração ou Carta de 
Credenciamento nos moldes do ANEXO III deste Edital, com firma 
reconhecida em Cartório ou assinatura pelo GOV.BR, atentando ao 
disposto no item 8.10.3, pelo qual o representante legal da empresa 
licitante tenha outorgado poderes ao credenciado para representá-la em 
todos os atos pertinentes ao certame com prazo de validade em vigor, tais 
como: prestar esclarecimentos, apresentar documentos, rubricar 
documentações e Propostas de Preços, emitir declarações, inclusive para 
decidir quanto à interposição e renúncia ao direito de recurso, 
desistências. Para prática de todos os demais atos, devendo, ainda, o 
Instrumento Público ou Particular de Procuração ou Carta de 
Credenciamento estar acompanhado do Contrato Social ou Estatuto da 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
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Empresa em vigor, ou documento equivalente, e no caso de Sociedade 
Anônima, devidamente acompanhada dos documentos de eleição de 
seus administradores ou prova de Registro Comercial no caso de 
empresa individual; 

5.1.1.1 Tratando-se de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado 
da empresa proponente, deverá ser apresentada cópia do respectivo 
Estatuto ou Contrato Social em vigor, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direito e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura, no caso de Sociedade Anônima, 
devidamente acompanhada dos documentos de eleição dos 
administradores ou Prova de Registro Comercial no caso de 
empresa individual; 

5.1.1.2 No caso de representação por sócio que não possua poderes 
de administração, o mesmo deverá fazer-se representar por 
Instrumento Procuratório Público ou Particular ou a Carta de 
Credenciamento com os poderes específicos, de atuação neste 
certame, atribuídos pelos outros sócios. 

5.2 Nenhuma pessoa, ainda que munida de Procuração, poderá representar mais de 
uma empresa neste certame, sob pena de exclusão sumária das representadas. 

5.3 Cada licitante poderá credenciar 01 (um) Representante Legal por sessão e este 
será o único admitido a intervir durante a Sessão, no decorrer do procedimento 
licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital e seus 
anexos e na legislação pertinente, em nome da representada. 

5.4 A licitante que estiver enquadrada na condição de Microempresa - ME ou 
Empresa de Pequeno Porte - EPP, deverá apresentar uma DECLARAÇÃO, no 
momento do Credenciamento, informando que cumpre todos os requisitos da Lei 
Complementar n.123/06, alterada pela Lei Complementar n.147, de 07 de agosto 
de 2014, conforme ANEXO IV e que está apta a usufruir do tratamento diferenciado 
previsto nos preceitos das leis e, dessa forma, a Comissão Permanente de 
Licitação - CPL/CIAMA procederá, com relação à licitante, conforme previsto na 
legislação pertinente. Frise-se que a ausência da referida declaração não constitui 
motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o decurso do 
certame, o direito ao tratamento diferenciado e simplificado dispensado a ME ou 
EPP. 

5.4.1 Caso a empresa não esteja presente para acompanhar a sessão, 
por meio de representante legal, a Declaração exigida no Item 5.4 deverá 
constar dentro do ENVELOPE N. 02 – DOCUMENTAÇÃO. 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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5.5 Caso a licitante não deseje fazer-se representar nas sessões de recepção e 
abertura, deverá encaminhar as Propostas por meio de portador. Nesse caso, o 
portador deverá efetuar a entrega dos envelopes diretamente a Comissão 
Permanente de Licitação - CPL/CIAMA, na data, hora e local indicados no item 1.5. 
deste Edital. 

6ª CONDIÇÃO: DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1 Poderá apresentar proposta toda e qualquer empresa que satisfaça as condições 
exigidas neste Edital e seus anexos, observada a necessária qualificação. 

6.2 Poderá participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação. 

6.3  Não será admitida a participação de proponente nas seguintes condições: 

6.3.1 Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal, ou 
punida por algum destes órgãos e com suspensão temporária para licitar ou 
contratar, nos termos do artigo 38 da Lei n. 13.303/16; 

6.3.2 Empresas incluídas nos Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas – CEIS, Sistema CGU-PJ, Cadastro Nacional de Empresas Punidas-
CNEP e Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativas Impedidas-CEPIM; 

6.3.2 Empresas que possuam, em sua Diretoria ou quadro técnico, funcionário 
(s) vinculado (s) à CIAMA, participando desta licitação; 

6.3.4 Empresas que possuam representantes participando com mais de uma 
proposta; 

6.3.5 Empresas que combinarem entre si, visando frustrar a competitividade do 
processo ou pertencentes ao mesmo grupo econômico; 

6.3.6 Empresas inadimplentes com obrigações assumidas junto à CIAMA; 

6.3.7 Empresa estrangeira que não funcione no País; 

6.3.8 Consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição; 

6.3.9 Empresas que não apresentem condições jurídicas, fiscais, econômico-
financeiras ou técnicas, exigidas na presente licitação; 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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6.3.10 Empresas que estejam sob falência ou recuperação judicial ou 
extrajudicial, concurso de credores, dissolução e liquidação, ou pessoa 
física em estado de insolvência civil. 

6.3.11 É vedada a contratação de uma mesma empresa para dois ou mais 
serviços licitados, mesmo em licitações diferentes, quando, por sua 
natureza, esses serviços exigirem a segregação de funções, tais como 
serviços de execução e de assistência à fiscalização, assegurando a 
possibilidade de participação de todos licitantes em ambos os itens e 
estabelecendo a ordem de adjudicação entre eles. 

6.4 Os documentos de Proposta de Preços e Habilitação serão entregues a Comissão 
Permanente de Licitação – CPL/CIAMA, em 02 (dois) envelopes distintos, 
lacrados e numerados 01 e 02. 

6.5 O Envelope N. 01, onde deverão ser colocados os documentos referentes à 
PROPOSTA DE PREÇOS, deverá conter na parte externa e frontal as seguintes 
indicações: 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS - CIAMA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/CIAMA 
LICITAÇÃO CIAMA N. 001/2025 
ENVELOPE N. 01 - PROPOSTA DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:......... 
CNPJ DA LICITANTE:............ 

6.6 O Envelope N. 02, onde deverão ser colocados os DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO, deverá conter na parte externa e frontal as seguintes indicações: 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DO AMAZONAS - CIAMA 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/CIGAS 
LICITAÇÃO CIAMA N. 001/2025 
ENVELOPE N. 02 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE:.......... 
CNPJ DA LICITANTE:....................... 

 

7ª CONDIÇÃO: DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 A proposta financeira deverá ser apresentada no local, dia e hora determinados 
neste Edital, acondicionada no Envelope N. 01, devidamente fechado e rubricado 
no fecho. 

7.2 A proposta financeira deverá observar às seguintes exigências: 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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7.2.1 Ser apresentada em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
se possível em papel timbrado do proponente, e redigida com clareza, em 
língua portuguesa, devidamente datada e assinada na última folha e 
rubricada nas demais, pelo proponente ou seu representante legal. 

7.2.2 Indicar nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone 
e endereço eletrônico (e-mail), para contato, bem como: nome, estado civil, 
profissão, CPF, Carteira de Identidade, domicílio e cargo na empresa. 

7.2.3 Conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data de sua apresentação. 

7.2.4 A proposta financeira deverá conter: 

a) Indicação clara do percentual de taxa de administração mensal cobrada 
sobre cada unidade de cartão auxílio alimentação, expressos em 
algarismos e por extenso, somente com duas casas decimais após a 
vírgula e desprezadas as demais, em caso de divergência entre o valor 
numérico e o expresso por extenso, será considerado este último. 

b) A Taxa de Administração deverá ser em percentual de, no mínimo, 0% 
(zero por cento), em consonância com a Lei nº 14.442/2022. 

c) A proposta classificada será aquela que oferecer o MENOR PREÇO 
GLOBAL RESULTANTE DA MENOR TAXA ADMINISTRATIVA 
OFERTADA. 

d) Na proposta o proponente já deverá ter previsto a cobertura de todas as 
despesas que incluem ou que porventura venham a incidir sobre o objeto 
da licitação, inclusive tributos e seus diferenciais, despesas com transporte 
e postais, seguros, taxas, entre outras. Não poderá haver cobrança para a 
emissão da primeira via dos cartões. 

e) Declarar, expressamente, que os preços contidos na proposta incluem 
todos os custos e despesas, lucro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus anexos, sendo que quaisquer tributos, 
custos e despesas, diretos ou indiretos, omitidos da proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, 
não sendo considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 
devendo o objeto respectivo ser fornecido à CIAMA sem ônus adicionais. 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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f) Declarar, expressamente, que atende a todas as exigências constantes 
deste Edital e seus anexos, no tocante ao fornecimento do objeto e no 
prazo estipulado neste Edital. 

g) Ser apresentada conforme modelo constante no ANEXO IX do presente 
Edital. 

h) A não apresentação da proposta em conformidade com o modelo poderá 
ensejar sua desclassificação, caso comprometa seu perfeito entendimento 
ou contenha condições contrárias àquelas fixadas no presente Edital e seus 
anexos. 

7.3 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte do 
proponente, das condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

7.4 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do 
presente edital e seus anexos, estejam acima do valor de mercado, sejam omissas 
ou apresentem irregularidades insanáveis, considerando-se a apreciação e o 
parecer final da Presidente da Comissão de Licitação. 

 

8ª CONDIÇÃO: DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

8.1 Os documentos de Habilitação deverão estar acondicionados no Envelope N. 02, 
deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia, AUTENTICADA EM 
CARTÓRIO, atentando ao disposto na Lei n. 13.726/2018, salvo para o caso das 
certidões emitidas via internet. 

8.2 Os documentos DEVERÃO estar devidamente identificados e preferencialmente 
NUMERADOS SEQUENCIALMENTE, da primeira à última folha, antecedido por 
um índice que aponte em que folha se encontra cada um dos documentos (a 
ausência deste índice não constitui motivo para inabilitação). Os documentos de 
habilitação analisados instruirão o processo licitatório da CIAMA. 

8.3 A Comissão reserva-se o direito de solicitar, quando julgar necessário, a 
apresentação de quaisquer documentos em original.  

8.4 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

8.4.1 Cédula de Identidade ou qualquer outro documento equivalente (com 
foto) dos Sócios (Administradores) da empresa;  

8.4.2 Registro Comercial e suas alterações, quando existirem, em se 
tratando de empresa individual; 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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8.4.3 Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, juntamente 
com as suas alterações posteriores (quando existirem) e/ou a versão 
consolidada, devidamente registrados na Junta Comercial (sociedades 
comerciais) e, no caso de Sociedades por Ações, da apresentação da Ata 
(devidamente arquivada no órgão competente) da Assembleia Geral que 
elegeu seus Administradores, devendo ser apresentada comprovação da 
publicação, pela imprensa, da ata arquivada, além de contemplar dentre 
os objetivos sociais a execução de atividades da mesma natureza ou 
compatíveis com o objeto da licitação; 

8.5 DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

8.5.1 Para fins de habilitação da qualificação técnica, a licitante participante 
deverá apresentar:  

 No mínimo de 02 (dois) Atestados de Capacidade Técnica com 
descrição detalhada das caraterísticas, emitido por empresa de direito 
público ou privado, comprovando que a empresa já executou serviços 
ou que forneceu materiais compatíveis em prazos e quantidades com o 
objeto licitado. O atestado deverá ser datado e assinado e deverá 
conter, no mínimo, informações que permitam a identificação correta da 
contratante e do prestador do serviço, tais como: 

i. Identificação da empresa emissora do documento (Nome, CNPJ 
e endereço completo);  

ii. Nome da empresa que forneceu o material ou prestou o serviço 
ao emitente;  

iii. Data de emissão do atestado;  
iv. Assinatura e identificação do signatário (nome, cargo ou função 

que exerce junto à emitente); 
v. Serão aceitos apenas atestados emitidos nos últimos 03 (três) 

anos, contados da data de publicação deste edital, desde que 
estejam relacionados a serviços/obras similares ao objeto da 
licitação. 

 Considerar-se-á como pertinente e compatível, em características e 
quantidades, com o objeto da presente licitação, a comprovação da 
prestação de serviços, por meio de atestados que atenda todo o objeto 
da Licitação.  

8.5.2 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos 
de capacitação técnica apurada pela Comissão Permanente de Licitação 
- CPL/CIAMA, mediante simples conferência ou diligência, implicará na 
inabilitação da respectiva licitante.  

8.6 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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8.6.1 Certidões Negativas de Falência (conforme Lei n° 11.101/05), expedida 
pelo distribuidor da sede da licitante, emitidas até 90 (noventa) dias antes 
da sessão de abertura desta licitação, se outro prazo não for definido nas 
próprias certidões. 

 

8.6.2 Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta. 

8.6.3 O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão ser 
apresentados em uma das seguintes formas: 

8.6.4 Inscritos no Livro Diário, devidamente registrado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou órgão equivalente, 
inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento, ou; 

8.6.5 As empresas que utilizam obrigatoriamente o Sistema Público de 
Escrituração Digital (SPED), conforme Instrução Normativa RFB n° 
1.774 de 22 de dezembro de 2017 e suas alterações deverão 
encaminhar as demonstrações juntamente com o recibo de entrega 
da ECD emitido pelo SPED. 

8.6.6 Em relação à boa situação financeira, serão habilitados os licitantes 
que apresentarem os seguintes indicadores: 

ILG = AC + ANC > = 1,00 
 

PC + PNC 

ILC = AC > = 1,00 
 

PC 

SG = _AT > = 1,00 
 

PC + PNC 
     Onde: 

ILG   = Índice de Liquidez Geral ILC = Índice de Liquidez Corrente 
SG    = Solvência Geral                 AC  = Ativo circulante 
ANC  = Ativo não circulante          PC  = Passivo circulante 
PNC  = Passivo não circulante     AT  = Ativo Total 

 

8.6.7 Serão habilitados os licitantes que apresentarem ILG menor do que 
1 (um), desde que comprovem possuir valor de patrimônio líquido 
igual ou superior a 10% do valor da Proposta de Preços 
apresentada. 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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8.6.8 O Balanço Patrimonial e a Demonstração de Resultado deverão vir 
assinadas pelo contador registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC, responsável pelas peças contábeis. 

8.6.9 Apresentar a Certidão de Regularidade Profissional do Contador, 
em validade. 

8.7 DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

8.7.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 
(CNPJ), documento extraído da Base de Dados do Sistema CNPJ 
da Receita Federal do Brasil discriminando o(s) Código(s) CNAE: 

8.7.2 Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal e Prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), através de 
Certidão de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, conforme Decreto Federal nº 5512 de 15/08/2005 
(admitindo-se que seja emitida via INTERNET, no original, na forma 
prevista na  Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 103, de 20 de 
dezembro de 2021), em validade; 

8.7.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, válida. 

8.7.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede da licitante, válida. 

8.7.5 Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, feita mediante a apresentação de Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), conforme disposto na Lei n. 12.440, 
de 7 de julho de 2011, válida. 

8.7.6 Prova de idoneidade, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Licitantes Inidôneos nos termos do art. 46 da Lei nº 
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU), válida; 

8.7.7 Em obediência ao art. 37, da Lei 13.303/2016, a licitante deverá 
apresentar prova de regularidade por meio da Certidão Negativa 
Correcional dos cadastros de CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM. As 
informações contidas no cadastro podem implicar na inabilitação 
da licitante; 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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8.7.8 Comprovante de Cadastro no Programa de Alimentação ao 
Trabalhador – PAT, na modalidade alimentação, com prazo de 
validade não anterior à data da assinatura do contrato; 

8.8 Na aceitação da documentação de habilitação, inclusive as certidões emitidas 
via internet ficarão sujeitas a confirmações de sua autenticidade, mediante 
consulta ao cadastro emissor respectivo; 

8.9 As microempresas e empresas de pequeno porte definidas, respectivamente, 
nos incisos l e II do art. 3°, da Lei Complementar n° 123/2006, de 14 de dezembro 
de 2006, que declararam o referido enquadramento, conforme as disposições 
editalícias, interessadas em participar desta licitação, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e 
trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição (Art. 43, Lei 
Complementar n° 123/2006). 

8.10 DAS DECLARAÇÕES: 

8.10.1 Todos os licitantes, deverão apresentar, ainda, no envelope n° 02 
(Habilitação) as seguintes DECLARAÇÕES: 

8.10.1.1 Declaração de que não mantém em seu quadro de 
funcionários menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e nem de menor de 16 anos em qualquer 
atividade, salvo na condição de aprendiz, conforme ANEXO V; 

8.10.1.2 Declaração expressa de que a licitante se submete e concorda 
com todos os termos do presente Edital, conforme ANEXO V; 

8.10.1.3 Declaração que não está inadimplente com fornecimento de 
serviços, nem descumpriu quaisquer contratações junto à 
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, 
conforme ANEXO V;  

8.10.1.4 Declaração da licitante, de que os documentos constantes de 
seu Envelope 02 de DOCUMENTAÇÃO são fiéis e 
verdadeiros, conforme ANEXO V;; 

8.10.1.5 Declaração da licitante de que recebeu os documentos, tomou 
ciência de todas as informações necessárias à sua participação 
e para o cumprimento das obrigações objeto da licitação e que 
cumprirá as exigências prescritas no Edital e seus anexos e, 
caso seja vencedora da licitação, pelos preços e prazos 
apresentados, conforme ANEXO V; 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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8.10.1.6 Declaração de responsabilidade ambiental apresentada 
pela empresa, comprovando que conhece a legislação 
pertinente aos elementos de defesa e preservação do meio 
ambiente em nível federal, estadual e municipal; que tomou 
conhecimento das restrições, normas e proposições relativas à 
preservação do meio-ambiente do local e região onde se 
realizarão as obras e serviços objeto desta licitação; que 
assume a responsabilidade de obediência à legislação e pelos 
órgãos específicos de controle ambiental e que assume sem 
repasse a CIAMA, toda a responsabilidade, por danos e ônus, 
que venham a ser associados aos serviços licitados, conforme 
ANEXO V; 

8.10.1.7 Declaração de que a licitante autoriza o tratamento de 
dados pessoais, para os fins de contratação e procedimentos 
preliminares à esta, cujo acesso é público, resguardada a boa-
fé, o interesse da Administração, a transparência e os 
princípios de proteção de dados pessoais, observado o 
disposto na Lei LGPD n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
conforme ANEXO VI; 

8.10.1.8 Declaração que não possui, em sua cadeia produtiva, 
empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 
III do art. 5º da Constituição Federal, e que atende à reserva de 
cargos prevista na lei promulgada do Estado do Amazonas nº 
241/2015 para pessoa com deficiência (PCD) ou para 
reabilitado da Previdência Social e às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no 
art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, conforme 
ANEXO VII. 

8.10.2 As declarações, acima solicitadas, deverão ser apresentadas em papel 
timbrado da empresa, assinadas pelo representante legal ou procurador 
da licitante, com firma reconhecida em cartório ou assinadas pelo 
GOV.BR, atentando ao disposto na lei n. 14.062/2020, a ausência 
importará na inabilitação do licitante. 

8.10.3 Serão aceitas assinaturas eletrônicas desde que obedeçam aos princípios 
básicos da comunicação segura que garanta a autenticidade, privacidade 
e inviolabilidade da assinatura, atentando ao disposto na lei n. 
14.063/2020, a ausência importará na inabilitação do licitante. 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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8.11 As licitantes deverão apresentar, juntamente com a documentação exigida no 
subitem de Habilitação Jurídica - ENVELOPE N. 02 o Certificado de Registro 
Cadastral do SICAF (Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores) e/ou Declaração SICAF, dentro do prazo de validade. 

8.12 Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome 
da licitante, com o número do CNPJ e o endereço respectivo, conforme segue: 

8.12.1 Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz; 

8.12.2 Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial; e 

8.12.3 No caso dos subitens anteriores, serão dispensados da filial aqueles 
documentos que, COMPROVADAMENTE, forem emitidos SOMENTE 
em nome da matriz e vice-versa. 

8.12.4 Poderá apresentar Proposta, toda e qualquer empresa, desde de que o 
ramo de atividade seja compatível com o objeto licitado; e que 
preencham as condições de credenciamento deste Edital e seus anexos. 

 

9ª CONDIÇÃO: DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS: 

9.1 No local, hora e data estabelecidos na 1ª CONDIÇÃO: deste Edital, em ato público, 
deverão ser entregues, a Comissão Permanente de Licitação – CPL/CIAMA os 
envelopes contendo as Proposta de Preços (ENVELOPE N. 01) e o envelope 
contendo os Documentos de Habilitação (ENVELOPE N. 02), os quais serão 
rubricados pelos Membros da Comissão e pelos representantes das licitantes 
presentes e ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação - 
CPL/CIAMA e procederá à abertura da licitação. 

9.2 A Comissão dará tolerância de 15 (quinze) minutos para o horário da abertura do 
certame fixado no presente Edital. 

9.3 Não serão recebidos, conhecidos e nem analisados no âmbito da Comissão, os 
envelopes apresentados depois de iniciada a abertura do certame, permanecendo 
lacrados, à disposição da licitante que os entregou, pelo período de 15 (quinze) dias 
úteis. Posterior a esse prazo, os referidos envelopes serão descartados pela 
Comissão Permanente de Licitação – CPL/CIAMA. 

9.4 Não serão considerados os documentos enviados pelo correio, sob a forma de 
carta, e-mail ou outra forma que não seja a expressa nos itens 6.5 e 6.6 deste 
Edital, recebendo mesmo tratamento do item anterior. 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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9.5 Na reunião de abertura do certame, quando serão entregues os Envelopes de N. 
01 e N. 02, os representantes das empresas proponentes deverão comparecer 
munidos de poder de representação por meio de Procuração Pública ou Particular, 
conforme disposto na 5ª CONDIÇÃO deste Edital, inclusive eventual renúncia à 
recursos. 

9.6 É dispensável a procuração na hipótese de a empresa licitante fazer-se representar 
pelo próprio titular, no caso de Firma Individual, ou por Sócio com poderes para 
representá-la na licitação. Neste caso, deverá ser apresentado o Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social, com suas alterações ou consolidado, tudo 
devidamente registrado na Junta Comercial, que evidencie a competência para a 
prática dos atos aqui referidos. 

9.7 As procurações deverão estar acompanhadas de um DOCUMENTO ORIGINAL de 
identificação pessoal com fotografia do Procurador, para verificação no ato, e 
deverão estar fora dos envelopes.  

9.8 A não apresentação do credenciamento não inabilitará a proponente, mas impedirá 
a pessoa presente de se manifestar e responder em nome da proponente que não 
credenciou representante legal. 

9.9 O não comparecimento de qualquer um dos proponentes às reuniões marcadas, 
não impedirá a realização e validade do certame. Os envelopes serão aceitos pela 
Comissão Permanente de Licitação - CPL/CIAMA, desde que entregues/enviados 
conforme solicitado no Edital e respeitado os horários estabelecidos. 

9.10 A Comissão Permanente de Licitação - CPL/CIAMA iniciará os trabalhos 
solicitando dos proponentes presentes a entrega dos Envelopes de n.º 01 e 02 
(PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTAÇÃO e) juntamente com o 
Credenciamento. 

9.11 Os envelopes contendo as documentações de habilitação serão rubricados em 
seus lacres pela Comissão Permanente de Licitação - CPL/CIAMA e 
representantes das licitantes, ficando sob a guarda da Comissão Permanente de 
Licitação. 

9.12 Posteriormente, o CPL abrirá os envelopes de N. 01 - Proposta de Preços, 
identificando os proponentes. 

9.13 O conteúdo dos envelopes será entregue aos licitantes presentes para realização 
de rubricas, vistas, análises e registros sobre os mesmos e, caso tenham 
interesse, poderão registrar observações, as quais serão anexadas à Ata de 
reunião. 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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9.14 O conteúdo dos envelopes será analisado pela Comissão e julgado conforme 10ª 
e 11ª Condição deste Edital, nos termos da Lei n. 13.303/2016 e do RILC/CIAMA. 

9.15 Concluídas todas as análises referentes às Propostas de Preços, os participantes 
serão cientificados na forma da Lei. 

9.16 Quando da desclassificação da licitante, após o julgamento dos documentos 
constantes do envelope n. 01 (Proposta de Preços), será observado o 
contraditório inerente ao direito de recurso e seus efeitos, no final do procedimento 
licitatório. 

9.17 Os envelopes contendo os documentos de habilitação serão abertos 
individualmente, conforme a ordem de classificação das Propostas de Preços, até 
que a CPL declare uma licitante habilitada. 

9.18 A Comissão realizará a análise dos documentos, bem como a confirmação da 
autenticidade daqueles emitidos via internet, conforme o item 8.8 deste Edital. 

9.19 Os envelopes não abertos, posterior ao procedimento precitado permanecerão 
inviolados, serão guardados pela Comissão, durante o período de 06 (seis 
meses), contados a partir da data da homologação do certame, para utilização em 
eventual necessidade de convocação do próximo classificado. 

9.20 Posterior ao prazo fixado no item 9.19, os referidos envelopes serão descartados 
pela Comissão Permanente de Licitação, ou as expensas do licitante serem 
resgatados em até 10 (dez) dias úteis após o decurso do prazo precitado. 

9.21 Na ocasião de convocação do próximo classificado, após a abertura do envelope 
n. 02, a CPL solicitará atualização dos documentos que estiverem com a validade 
expirada devido à data de acesso ao mesmo. 

9.22 Declarada a licitante vencedora do certame, será aberto o prazo para interposição 
de Recursos Administrativos, na forma da Lei. 

9.23 Concluído o Julgamento dos recursos, os membros da Comissão realizarão 
reunião interna para declarar a finalização do certame que será lavrada em ata 
interna, subscrita por todos os membros, a qual será encaminhada, via 
correspondência eletrônica aos licitantes participantes. 

9.24 O resultado final será divulgado no DOE (Diário oficial do Estado do Amazonas) e 
no sítio eletrônico da CIAMA: www.ciama.am.com.br. 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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10ª  CONDIÇÃO: DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 

10.1 No julgamento das Propostas de Preços, serão classificadas as propostas que 
atenderam ao disposto neste Edital e seus Anexos e será declarada vencedora 
do certame a licitante que apresentar o MENOR PREÇO GLOBAL RESULTANTE 
DA MENOR TAXA ADMINISTRATIVA OFERTADA para o objeto licitado, caso 
atenda as exigências de habilitação. 

10.2 A Comissão de Licitação analisará todas as propostas apresentadas, 
desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital; 

10.3 A licitante deverá apresentar, juntamente com sua proposta, uma Declaração de 
Produção Nacional, assinada por seu representante legal, atestando que o 
produto ofertado é fabricado no Brasil. 

10.4 A declaração deverá conter: Identificação da licitante (razão social e CNPJ), Nome 
e descrição do produto ofertado, Afirmativa de que o produto é de fabricação 
nacional, Compromisso de fornecer documentação comprobatória, se solicitado. 

10.5 A não apresentação da Declaração de Produção Nacional acarretará a 
desclassificação da proposta, conforme disposto neste edital. 

10.6 As propostas serão classificadas em sequência crescente de preços 
apresentados, considerando o critério de MENOR PREÇO GLOBAL 
RESULTANTE DA MENOR TAXA ADMINISTRATIVA OFERTADA, em 
observância aos termos e condições estabelecidos neste Edital e no artigo 56 da 
Lei n. 13.303/16. 

10.7 A Comissão poderá proceder a análise dos documentos constantes no Envelope 
n. 01, Proposta de Preços, após o encerramento da Sessão, hipótese em que 
promoverá posteriormente a divulgação do resultado do Julgamento. 

10.8 Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para 
efeito de julgamento da proposta. 

10.9 Somente serão classificadas as propostas cujas especificações estejam em 
conformidade com o que está previsto no Termo de Referência, Memorial 
Descritivo, Procedimentos, Planilha de Preços Unitários, e demais anexos, entre 
outros documentos normativos, instruções de trabalho, expressamente 
mencionadas neste edital e em seus anexos, inclusive aqueles disponibilizados 
no endereço eletrônico da CIAMA. 

10.10 Efetuada classificação/ordenação das propostas, segundo critério de julgamento 
previsto neste edital, depois de concedido o tratamento diferenciado às 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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microempresas e empresas de pequeno porte, a autoridade julgadora procederá 
à verificação da efetividade da proposta do licitante melhor classificada, ou seja, 
com menor preço global resultante da menor taxa administrativa ofertada. 

10.11 Uma vez abertas as propostas não serão admitidos pedidos de retificação de 
preços ou quaisquer outras condições que deveriam constar originariamente das 
mesmas. 

10.12 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo de 10% (dez por cento) 
sobre o valor apresentado pela primeira colocada, será realizado sorteio entre elas 
para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

10.13 O disposto no item 10.12 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não 
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

10.14 Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova 
classificação das propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo 
aplicável o procedimento ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a 
classificação inicial; 

10.15 Na fase de julgamento das propostas, nos termos do art. 51, III da Lei nº 
13.303/2016, os licitantes serão identificados e relacionados conforme a ordem de 
abertura dos envelopes.  

10.16 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão adotados os critérios de 
desempate previstos no artigo 55 da Lei nº 13.303/2016; 

10.17 O procedimento de desempate será realizado em sessão pública, previamente 
agendada e comunicada aos licitantes empatados, garantindo a transparência e 
a isonomia do processo; 

10.17.1 Na hipótese de sorteio o procedimento ocorrerá da seguinte forma: 

10.17.1.1 No ato de abertura das propostas serão elencados os 
licitantes na ordem de abertura das propostas, conforme 
disposto n item 10.15 do Edital;  

10.17.1.2 O licitante correspondente ao número sorteado será 
declarado: 1º classificado, 2º classificado e assim 
sucessivamente. 

10.17.1.3  O resultado do sorteio será registrado em ata pública, 
assinada pelos participantes presentes e anexada ao 
processo licitatório. 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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10.18 Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder ocorrer dentro do período 
de validade das propostas, ou seja, 90 (noventa) dias, e caso persista o interesse 
da CIAMA, poderá ser solicitada prorrogação geral da validade de todas as 
licitantes classificadas, por igual prazo, no mínimo. 

10.19 Decorridos 90 (noventa) dias da data do recebimento dos envelopes, sem o 
interesse da revalidação de que trata o item 10.18, as licitantes ficam liberadas 
dos compromissos assumidos. 

10.20 As propostas serão desclassificadas quando: 

10.20.1 Forem elaboradas em desacordo com as exigências deste Edital e seus 
Anexos; 

10.20.2 Contenham preços não previstos ou em desacordo com o objeto desta 
licitação, ou contenham condições impróprias; 

10.20.3 Contenham quaisquer ofertas ou vantagens não previstas neste Edital e 
seus Anexos, preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais 
licitantes; 

10.20.4 Apresentarem valores (preços) unitário(s), total(is) e global excessivos, 
inexeqüíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero; 

10.21 Na conformidade do orçamento estimado pela CIAMA, serão considerados 
excessivos os preços que figurarem com preço acima do orçado pela CIAMA. 

10.22 Serão considerados preços inexequíveis para efeito de desclassificação das 
propostas, aqueles cujos valores não venham a ter demonstrada sua viabilidade 
(art. 56, III, da Lei n° 13.303/16). 

10.23 Configurado erro, detectado como vício material e/ou formal, cuja solução não 
possa ser promovida pela Comissão sem alteração substancial da proposta, será 
considerada, esta, desclassificada. 

10.24 Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a 
necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições 
de aceitabilidade 

10.25 Após a análise das Propostas de Preços apresentadas, aquelas que atenderem 
ao Edital serão classificadas em ordem crescente de preços. 

10.26 As propostas, a critério da Comissão, poderão ser examinadas e julgadas na 
Sessão em que foram abertos os envelopes ou, se julgar necessário, esta poderá 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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ser suspensa pela Comissão para proceder a análise e julgamento, após, o 
resultado constará em ata de reunião, consignando a ordem de classificação que 
será divulgada em Sessão ou via correspondência eletrônica encaminhada aos 
endereços fornecidos pelos licitantes. 

 
11ª  CONDIÇÃO: DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE 

HABILITAÇÃO: 
 

11.1 Serão examinados os documentos constantes no envelope de Habilitação da 
empresa classificada em primeiro lugar, e assim, sucessivamente na ordem de 
classificação, até que uma empresa seja declarada habilitada. 

11.2 Ao abrir cada envelope contendo os documentos de habilitação, será dado vistas 
da documentação e solicitado, às proponentes, que rubriquem a documentação 
nele contida em observância aos termos e condições definidos neste Edital e no 
artigo 58 da Lei n. 13.303/16. 

11.3 Quaisquer manifestações apresentadas pelas concorrentes ou incidentes 
relevantes, durante a sessão, deverão ser comunicadas, por escrito e assinadas, 
estas integrarão o processo administrativo. 

11.4 A Comissão poderá proceder a análise da documentação de habilitação 
apresentada, após o encerramento da Sessão, hipótese em que promoverá 
posteriormente a divulgação do resultado. 

11.5 Será considerada habilitada a licitante que cumprir todas as exigências 
estabelecidas na 8ª CONDIÇÃO (DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO) 
deste Edital. 

11.6 A divulgação do resultado do julgamento referente à documentação de 
habilitação pode ocorrer em Sessão presencial, ou via correspondência 
eletrônica ou ainda, a critério do CPL por meio da Imprensa Oficial do Estado do 
Amazonas - DOE/AM e sítio eletrônico da CIAMA. 

12ª  CONDIÇÃO: DOS PRAZOS 

12.1 Os prazos para a execução dos serviços (objeto deste Edital) e a vigência do 
futuro contrato estão previstos no Termo de Referência, ANEXO I, deste Edital. 

13ª  CONDIÇÃO: DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO, DO RECURSO E DA 
IMPUGNAÇÃO 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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13.1 Os pedidos de informações e esclarecimentos deverão ser interpostos por meio 
de arquivo, não editável, em papel timbrado, com a indicação do certame, data, 
descrição coerente da solicitação, assinatura e carimbo do Representante Legal 
(acompanhados de documentos que comprovem a representação e/ou a 
procuração), podendo ser encaminhado ao endereço eletrônico 
cpl@ciama.am.gov.br, no horário de 8h às 12h e de 13h às 16h (horário local) 
ou solicitados, e entregues no PROTOCOLO da CIAMA, no endereço citado no 
item 1.4, em até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da 
sessão, com recebimento no horário precitado. 

13.2 A CIAMA responderá aos pedidos de esclarecimento encaminhados em até 03 
(três) dias úteis e as respostas serão registradas por meio de ofício, que serão 
disponibilizadas no endereço eletrônico da CIAMA (www.ciama.am.gov.br), 
ficando a encargo dos licitantes interessados a consulta e acompanhamento das 
divulgações. 

13.3 Ultrapassada a fase de esclarecimentos, a continuidade da participação do 
licitante implicará na tácita aceitação dos elementos fornecidos, pressupondo-se 
que os documentos são suficientemente claros e precisos para permitir a 
apresentação das propostas e dos documentos de habilitação, não cabendo, em 
nenhuma hipótese, direito a qualquer reivindicação posterior com base em 
alegações de imperfeições, omissões ou falhas nos referidos elementos.  

13.4 É facultado a qualquer cidadão impugnar, por escrito, os termos do Edital da 
presente licitação, até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura do 
certame, devendo a CIAMA, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, julgar e responder à impugnação em até 03 (três) dia úteis (podendo 
ser prorrogado) antes da abertura do certame de acordo com o art. 87, §1º da 
Lei 13.303/16. 

13.5 O procedimento licitatório adotará a fase única de recurso, conforme previsto no 
artigo 56 da Lei nº 13.303/2016, permitindo a interposição de recurso após o 
julgamento das propostas ou após a habilitação, conforme o caso. 

13.6 O prazo para interposição de recurso será de 5 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da data de publicação do julgamento das propostas ou da decisão sobre a 
habilitação, conforme o caso. 

13.7 O recurso deverá ser apresentado por escrito e devidamente fundamentado, 
contendo a exposição dos pontos impugnados e os fundamentos que justificam 
a alteração da decisão. O recurso será direcionado à autoridade superior que 
analisará a impugnação. 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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13.8 A autoridade competente terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para analisar e 
decidir sobre o recurso interposto, podendo suspender os efeitos da decisão 
recorrida até a análise final, se houver motivo relevante para tanto. 

13.9 A decisão sobre o recurso será irrecorrível no âmbito do processo licitatório, 
salvo em caso de erro material ou ilegalidade manifesta, e será publicada no 
mesmo local onde foi publicado o julgamento original. 

13.10 Caso o recurso seja acolhido, a Comissão de Licitação procederá à revisão do 
julgamento das propostas ou da habilitação, conforme o caso. 

13.11 A Comissão Permanente de Licitação - CPL/CIAMA, somente reconhecerá 
impugnações que forem interpostas no PROTOCOLO da CIAMA, ou por meio 
eletrônico do e-mail cpl@ciama.am.gov.br, conforme disposto no item 13.1. 
deste Edital. 

13.12 Decairá do direito de impugnar e solicitar esclarecimentos dos Termos deste 
Edital e seus anexos, perante a Comissão Permanente de Licitação - 
CPL/CIAMA, a licitante que não o fizer no prazo estipulado no item 13.4. deste 
Edital. 

13.13 A impugnação feita tempestivamente pela licitante não a impedirá de participar 
da Licitação. 

13.14 Os recursos, face às decisões proferidas na presente Licitação, serão 
processados e julgados nas formas e termos da lei.  

13.15 Simultânea à divulgação do julgamento do resultado da licitação, será aberto o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis para a interposição de recursos acerca do 
resultado da licitação, conforme §1° do art. 59, da Lei n. 13.303/16, o prazo de 
contrarrazões de igual período, inicia imediatamente após o decurso do prazo 
recursal independente de notificações das partes. 

13.16 Havendo interposição de recursos, a Comissão Permanente de Licitação - 
CPL/CIAMA o(s) disponibilizará em meio digital no site da CIAMA, sendo 
encaminhado por meio de correspondência eletrônica (e-mail), aos endereços 
fornecidos pelos licitantes em sessão. 

13.17 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

13.18 A Comissão Permanente de Licitação – CPL/CIAMA ao receber Recursos 
Administrativos poderá reconsiderar a decisão ou submeter à apreciação da 
Autoridade Superior, caso não haja reconsideração do julgamento exarado. 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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13.19 Havendo a identificação de todas as proponentes com a divulgação do 
resultado da licitação, caso todas as licitantes manifestem expressa renúncia 
ao direito de recurso contra a decisão de habilitação e/ou inabilitação, bem 
como, da classificação e/ou desclassificação das propostas, o certame será 
concluído com a divulgação do resultado final da licitação. 

13.20 Após a decisão dos recursos interpostos ou quando transcorrido o prazo 
recursal, sem interposição de recursos, a Comissão Permanente de Licitação 
declarará a licitante vencedora e encaminhará o processo licitatório para 
homologação e adjudicação do resultado do certame pela autoridade 
competente. 

14ª  CONDIÇÃO: DAS PENALIDADES 

14.1 As licitantes que descumprirem as obrigações assumidas em decorrência deste 
processo licitatório estarão sujeitas às penalidades previstas nos artigos 82 a 
84, da Lei n. 13.303/16, respeitando o devido processo legal, sendo assegurada 
a ampla defesa e o contraditório. 

15ª  CONDIÇÃO: DA HOMOLOGAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

15.1  Este Edital e seus anexos farão parte integrante do Contrato à ser celebrado 
com a licitante vencedora, independente de transcrição. 

15.2  Fica eleito o foro do Município de Manaus para dirimir quaisquer questões 
oriundas desta licitação e do contrato dela decorrente, renunciando as partes, 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

15.3  Concluídos os trabalhos, a Comissão, encaminhará o resultado da licitação à 
diretoria executiva da CIAMA para ulterior deliberação e, no caso de aprová-lo, 
homologará o procedimento, consecutivamente, à adjudicação do objeto desta 
licitação. 

15.4  Fatos supervenientes à habilitação das licitantes capazes, por si só, de denotar 
a insolvência ou o comprometimento da capacidade técnica ou econômico-
financeira, poderão ensejar, a juízo da Comissão, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, a exclusão da empresa do certame licitatório. 

15.5  Em qualquer dos casos previstos no item anterior, em relação à licitante 
vencedora, a CIAMA poderá, a seu exclusivo critério, cancelar o presente 
procedimento licitatório ou chamar a(s) licitante(s) na ordem de classificação 
para celebrar Contrato, desde que ACEITAS AS MESMAS CONDIÇÕES 
oferecidas à licitante vencedora. 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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15.6  A homologação e adjudicação do objeto desta licitação serão efetuadas 
mediante despacho da autoridade competente, observando-se as condições 
estipuladas no presente Edital e seus anexos, o qual será publicado no Diário 
Oficial do Estado do Amazonas. 

15.7 Após a autorização para a homologação/adjudicação do objeto da licitação, a 
licitante vencedora será convocada para assinar o Contrato, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado a critério da CIAMA, contados a 
partir da data do recebimento da convocação, de acordo com as exigências 
estipuladas na Minuta do Termo de Contrato, ANEXO VIII deste Edital, 
especificando todas as condições, obrigações e responsabilidades 
imprescindíveis à execução do objeto da licitação. 

15.8  A inadimplência do Contrato pela empresa vencedora, com referência aos 
encargos trabalhistas e comerciais, não transfere à CIAMA a responsabilidade 
por seu pagamento, nem pode onerar o objeto do Contrato. 

15.9  Se, por ocasião do julgamento desta licitação, da elaboração do instrumento 
contratual ou da execução do objeto desta licitação, ficar comprovada a 
existência de irregularidades que denunciem dolo, má-fé ou grave omissão no 
cumprimento do dever inerente ao objeto desta licitação, por parte da licitante, 
esta, sem prejuízo das sanções legais cabíveis e a critério da CIAMA, ficará 
impossibilitada de contratar com a mesma. 

15.10 Para a celebração do Termo de Contrato e durante a execução, sempre que 
solicitado, a licitante, a qual for adjudicado o objeto desta licitação, deverá 
apresentar Certidões Negativas de Débitos fornecidas pelo INSS, FGTS e pelas 
fazendas federal, estadual e municipal e justiça do trabalho. 

15.11 A licitante vencedora poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor global do contrato, conforme § 1° do Art. 81, da Lei n° 
13.303/2016. 

15.12 Caso a licitante vencedora não compareça ou se recuse a assinar o Termo de 
Contrato, no prazo estabelecido, ficará a mesma sujeita às penalidades 
previstas na Lei n° 13.303/16, além de ser facultado à CIAMA convocar as 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para assinar o respectivo 
instrumento, nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, 
inclusive quanto aos preços e prazos, ou ainda, revogar a licitação. 

15.13 Além das situações previstas no Termo de Contrato, também constituirão 
motivos para a Rescisão do Contrato, no que couber, as situações previstas 
nos Artigos 82 a 84 da Lei n. 13.303/16. 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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16ª  CONDIÇÃO: DA EXECUÇÃO, DA FISCALIZAÇÃO E DO ACEITE DOS 
SERVIÇOS 

16.1 A prestação do serviço, objeto desta licitação, será acompanhada e 
inspecionada pela CIAMA, por meio de responsáveis designados para tal. 

16.2 A Ordem de Serviço para a execução dos serviços, objeto da futura 
contratação, será expedida pelo Setor Demandante da CIAMA.  

16.3 A prestação do serviço, objeto desta licitação, deverá ser executada conforme 
estabelecido no Projeto Básico/Termo de Referência, Planilha de Preços, 
Memorial Descritivo, Planilha de Preços Unitários, Desenhos (no que couber) e 
demais anexos deste Edital, além de observado as Normas Internas, 
Procedimentos e Instruções de Trabalho, disponíveis no endereço eletrônico 
da CIAMA www.ciama.am.gov.br.  

16.4 A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços, objeto desta licitação, em 
plena conformidade com o Projeto Básico/Termo de Referência, Planilha de 
Preços, Memorial Descritivo, Planilha de Preços Unitários, Desenhos (no que 
couber) e demais anexos deste Edital, bem como as Instruções de Trabalho, 
Procedimentos, Normas da CIAMA e os termos da proposta apresentada no 
curso da licitação, nas condições de sua aceitação. 

16.5 Durante a execução dos serviços, objeto desta licitação, se, em qualquer 
tempo, vier a ser constatada a incompatibilidade com as especificações 
solicitadas, a contratada deverá se adequar, no prazo estipulado pelo Setor 
Demandante, tomando as medidas que se fizerem necessárias ao bom 
andamento do contrato. 

16.6 A CONTRATADA obriga-se a cumprir o objeto deste certame, em conformidade 
com as regras ora estabelecidas, sendo de sua inteira responsabilidade a 
perfeita execução dos serviços. 

16.7 Independentemente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e a 
quantidade de recursos de ordem material, pessoal e técnico a serem 
empregados em prol do atendimento do objeto desta licitação. 

16.8 A FISCALIZAÇÃO, durante a execução dos serviços, será exercida pela 
CIAMA, por meio de seus representantes, de forma a fazer cumprir, 
rigorosamente, as condições deste Edital e seus anexos, Proposta de Preços 
e disposições do Contrato celebrado. 

16.9 Ficam reservados à FISCALIZAÇÃO o direito e a autoridade para resolver todo 
e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste Instrumento 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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Convocatório, Projeto Básico/Termo de Referência, Planilha de Preços, 
Memorial Descritivo, Planilha de Preços Unitários, Desenhos (no que couber) e 
demais anexos deste Edital, nas Leis, nos Regulamentos, nas Instruções de 
Trabalho, Procedimentos, Normas e em tudo que, de qualquer forma, se 
relacione direta ou indiretamente com o objeto desta licitação. 

 

17ª  CONDIÇÃO: DO PAGAMENTO 

17.1 O pagamento será efetuado obedecendo a previsão contida no Cronograma 
Físico-Financeiro e item 10 (DISPOSIÇÕES GERAIS E PAGAMENTO) do 
Termo de Referência, ANEXO I deste Edital e na forma da lei; 

17.2 Os valores a serem pagos mensalmente à Contratada decorrerão do número 
de beneficiários ativos; 

17.3 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o recebimento 
definitivo dos créditos, mediante a apresentação da respectiva nota 
fiscal/fatura, em duas vias devidamente atestadas pelo fiscal e pelo gestor do 
Contrato; 

17.3.1 O pagamento será efetuado em moeda nacional, por meio de depósito 
em conta corrente indicada pela contratada indicado na proposta, 
devendo ser informado o nome do banco, agência, localidade e número 
da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, mediante 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal 
do contrato;  

 
17.3.2 As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de 

valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da 
Contratada. 

17.3.3 Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de 
penalidade ou inadimplência contratual. 

17.4  O valor constante da Nota Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não 
sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo pagamento. 

17.5  Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal/Fatura, a CIAMA irá 
devolvê-la, para as devidas correções e o prazo para o pagamento passará a 
ser contado a partir da data da reapresentação. 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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17.6  Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal/Fatura será considerada como não 
apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais. 

17.7  A CIAMA não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente nenhum 
compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, 
relacionados com o objeto da presente licitação. 

17.8  Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros decorrentes da 
inobservância, pela contratada, de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva 
responsabilidade. 

17.9  A CIAMA efetuará retenção na fonte dos tributos e contribuições sobre todos 
os pagamentos à contratada. 

17.10 A inadimplência da contratada, quanto aos recolhimentos dos encargos 
previdenciários autorizará à CIAMA, na ocasião do pagamento, a retenção das 
importâncias devidas, como garantia até a comprovação perante a 
Fiscalização, da quitação da dívida. 

17.11 Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades contratuais, 
nem implicará em aprovação definitiva do objeto fornecido, total ou 
parcialmente. 

17.12 Para assinatura do instrumento contratual e posterior recebimento das 
parcelas, a empresa deverá manter atualizada toda a documentação de 
regularidade fiscal junto às respectivas Fazendas, além de INSS, FGTS e 
também quanto à Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

18ª  CONDIÇÃO: DAS PRORROGAÇÕES/DAS MULTAS /DA RESCISÃO / DO 
REAJUSTAMENTO 

18.1 O prazo de vigência do futuro contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 
sua assinatura, podendo, por interesse da Administração, ser prorrogado nos 
termos da lei. 

18.2 Os eventuais pedidos para prorrogação de prazo deverão ser formalizados em 
tempo hábil, por escrito e devidamente justificados à CIAMA, os quais serão 
analisados e, quando aprovados (se for o caso), serão objeto de Termo Aditivo. 

18.3 A Contratada obriga-se a acatar as solicitações da supervisão da CIAMA, para 
iniciar ou paralisar a execução do objeto desta licitação, em qualquer fase. 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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18.4 A aplicação das multas previstas na Minuta do Termo de Contrato, ANEXO VIII 
deste Edital, independerá de qualquer interpelação, notificação ou protesto 
judicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver dado 
causa garantida a prévia defesa. 

18.5 As multas e demais penalidades aqui previstas serão aplicadas sem prejuízo 
das sanções cíveis ou penais cabíveis ou de processo administrativo e/ou 
judicial, quando for o caso. 

18.6 O Contrato a ser celebrado com a empresa vencedora da presente licitação 
conterá Cláusulas de Rescisão nos expressos termos da Lei n. 13.303/16. 

18.7 Ocorrendo a rescisão, por culpa da contratada, ficará esta, sujeita à multa 
prevista na Minuta do Termo de Contrato, ANEXO VIII deste Edital, além da 
aplicação das demais penalidades cabíveis. 

 

19.1 A Contratada deverá apresentar, quando da assinatura do contrato, o Termo 
de Observância ao Código de Ética, Conduta e Integridade da Ciama, 
devidamente assinado, conforme modelo constante do ANEXO X deste Edital, 
sendo condição essencial para a referida assinatura. 

19.2 O descumprimento do Código de Ética, Conduta e Integridade da Ciama, por 
empregado da empresa contratada, deverá ser comunicado formalmente ao 
representante legal da referida empresa. 

 

20ª  CONDIÇÃO: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1  A Comissão Permanente de Licitação – CPL/CIAMA, prestará aos 
interessados todas as informações e esclarecimentos que sejam solicitados, 
em conformidade com o Edital, no horário de 08h às 12h e de 13h às 16h 
(horário local), até 03 (três) dias úteis antes da realização desta Licitação. 
Informações poderão ser obtidas por meio do telefone (92) 2123-9972 ou pelo 
e-mail cpl@ciama.am.gov.br. 

20.2  As respostas às consultas serão comunicadas a todas as empresas 
solicitantes em data anterior à licitação, por meio do site da CIAMA. 

20.3  A CIAMA se reserva o direito de anular ou revogar esta licitação, por fato 
devidamente justificado. 

19ª  CONDIÇÃO: CÓDIGO DE ÉTICA, CONDUTA E INTEGRIDADE DA CIAMA 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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20.4  A nulidade será declarada, a qualquer tempo, sempre que verificado a ilicitude 
do objeto. 

20.5  A revogação ocorrerá nos casos previstos em lei ou por conveniência 
administrativa. 

20.6  A anulação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar os 
proponentes, ressalvado o disposto no Parágrafo Único, do art. 62 da Lei n. 
13.303/16. 

20.7  Na eventualidade de prescrições divergentes entre o Edital e seus anexos e a 
ausência de prévio esclarecimento pela Comissão, prevalecerá o Instrumento 
Convocatório, caso não contrarie a Lei. 

20.8  No julgamento das Propostas de Preços e/ou Habilitação prevalecerão os 
critérios estabelecidos neste Edital e seus anexos, na Lei n. 13.303/16 e no 
Regulamento Interno de Licitação e Contratos - RILC/CIAMA. 

20.9  É facultado a Comissão Permanente de Licitação – CPL/CIAMA, em qualquer 
fase da licitação, promover diligências para esclarecimentos ou requisitar 
informações complementares, não sendo permitida a substituição ou juntada 
de novos documentos, que deveriam estar contidos nos envelopes de Proposta 
de Preços ou de Documentação de Habilitação. 

20.10 A fiscalização da CIAMA, durante a execução do objeto desta licitação, poderá 
determinar à empresa, por escrito, o afastamento de qualquer empregado, cuja 
permanência seja julgada inconveniente. 

20.11 Poderá a CIAMA, a seu critério, exigir a reparação e/ou substituição dos 
serviços, caso este tenha sido prestado em desacordo com o Projeto 
Básico/Termo de Referência, Memorial Descritivo, Planilha de Preços e demais 
anexos deste Edital (no que couber) de acordo com o art. 76, da Lei n. 
13.303/16. 

20.12 A participação na licitação implica na aceitação integral e irretratável dos termos 
do presente Edital e seus anexos, bem como na observância dos regulamentos 
administrativos e das normas técnicas gerais ou especificas aplicáveis. 

20.13 Configurado erro, detectado como vício material e/ou formal, cuja solução não 
possa ser promovida pela Comissão Permanente de Licitação – CPL/CIAMA, 
sem alteração substancial da proposta, será considerada, esta, 
desclassificada. 

20.14 Na contagem dos prazos previstos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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20.15 O(s) documento(s) que for(em) apresentado(s) pela(s) licitante(s) e que não 
esteja(m) escrito(s) em língua em portuguesa, deverá(ão) estar 
acompanhado(s) da Tradução Juramentada. 

20.16 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos documentos solicitados no presente Edital e seus anexos. 

20.17 Os casos omissos, não previstos neste Edital e seus anexos, ocorridos no 
decorrer da(s) sessão(ões) do certame, serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação - CPL/CIAMA. 

20.18 Certidões onde não esteja expresso, no próprio documento, o prazo de 
validade, será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta) dias 
consecutivos, a partir da data de emissão expressa. 

20.19 As assinaturas constantes nas documentações obrigatoriamente devem ser 
COMPATÍVEIS com os documentos de identificação ou de acordo com o item 
5.1.1. 

20.20 As solicitações de cópias das documentações das licitantes devem ser 
registradas e assinadas com identificação do solicitante, não sendo admitido 
registro fotográfico de documentos em substituição a essa exigência formal. 

20.21 O atendimento das solicitações de cópias será realizado preferencialmente por 
meio eletrônico (e-mail), no prazo de até 03 (três) dias úteis, podendo ser 
prorrogado. 

20.22 NÃO SERÁ PERMITIDO a intercomunicação entre os participantes, nem 
atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom 
andamento dos trabalhos. 

20.23 NÃO SERÁ PERMITIDO o atendimento de ligações telefônicas durante a 
sessão pelos licitantes. 

20.24 NÃO SERÁ ADMITIDO durante a sessão registros fotográficos de documentos. 

 

21ª  CONDIÇÃO: DOS ANEXOS DO EDITAL 

21.1 São anexos deste Edital, fazendo dele parte integrante independentemente da 
transcrição, os seguintes documentos: 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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......................................................... 

Ednalva Leite Damasceno 
Licitações e Contratos – CPL/CIAMA  

 

Edital aprovado e considerado adequado à 

pretensão objeto do presente processo, nos 

termos da legislação em vigor. 

Manaus (AM), 03 de abril de 2025. 

Michele Ferreira de Alencar 

           Advogada – OAB/AM nº 11.864 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
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ANEXO I 
LICITAÇÃO PRESENCIAL Nº ....../2025 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Entidade Proponente 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DO AMAZONAS–CIAMA 

N. do C.N.P.J 
00.624.961/0001-77 

Endereço 
Av. Tefé, 3279 – Japiim 
Cidade 
Manaus 

U.F. 
Amazonas 

CEP 
69.078-000 

Telefone 
2123-9999 

 
1. OBJETO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviço de administração, 

intermediação e fornecimento de benefícios de alimentação para os colaboradores da 

CIAMA instituído no âmbito do Programa de Alimentação do Trabalhador - PAT, na 

modalidade de arranjo de pagamento aberto, na forma de cartões magnéticos com 

chip de segurança e/ou por aproximação, de forma automatizada e segura, para 

aquisição de gêneros alimentícios em estabelecimentos comerciais por meio de 

abastecimento em créditos mensais, sendo estes cumulativos. 

2. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

2.1. A contratação do serviço de auxílio alimentação pela CIAMA tem como objetivo 

melhorar significativamente as condições de alimentação de todos os seus 

colaboradores, promovendo assim o bem-estar e a saúde no ambiente de 

TERMO DE REFERÊNCIA 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE IMPLEMENTAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO 
E ADMINISTRAÇÃO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO, VIA 
CARTÃO MAGNÉTICO E/OU CARTÃO ELETRÔNICO 
COM CHIP DE SEGURANÇA A SEREM 
DISTRIBUÍDOS AOS EMPREGADOS DA CIAMA. 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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trabalho. Optar por fornecer esse benefício através de cartão objetiva facilitar 

a gestão e operacionalização, garantindo uma distribuição eficiente e 

equitativa dos recursos destinados à alimentação dos funcionários. 

2.2. Além disso, a concessão de benefícios bem geridos e organizados fortalece a 

imagem da CIAMA, demonstrando um compromisso com a qualidade de vida 

dos seus colaboradores, representando um investimento estratégico na 

valorização e no desenvolvimento do capital humano da Companhia. 

3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DO OBJETO 

3.1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.2. O auxílio alimentação deverá ser fornecido por meio de cartões magnéticos, 

com chip de segurança e/ou por aproximação, de forma automatizada e 

segura, com sistema de controle de saldo e senha numérica pessoal e 

intransferível, para validação das transações eletrônicas, por meio de sua 

digitação ou aproximação nos equipamentos respectivos, pelo 

usuário/empregado, no ato da aquisição dos gêneros alimentícios em 

estabelecimentos afiliados; 

3.3. Os cartões magnéticos, com chip de segurança e/ou por aproximação para o 

auxílio alimentação, deverão: 

a) Ser entregues personalizados com nome do usuário/empregado da CIAMA, 

razão social da CIAMA e numeração de identificação sequencial, conforme 

disposto na legislação aplicável, dentro de envelope lacrado, individualizado, 

com manual básico de utilização; 

b) Possibilitar a utilização do auxílio alimentação, pelos empregados da CIAMA, 

respectivamente, na aquisição de gêneros alimentícios, em ampla e 

abrangente rede de estabelecimentos afiliados (hipermercados, 

supermercados, mercados, mercearias, açougues, frutarias, peixarias, 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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padarias, etc.), de acordo com o definido na legislação que regulamenta o PAT 

– Programa de Alimentação do Trabalhador, e devem contemplar todo o Estado 

do Amazonas. 

3.4. É dispensada a apresentação de rede credenciada por empresas que 

ofereçam cartões bandeirados amplamente aceitos pelo mercado tais como 

ELO, HIPERCARD, MASTERCARD e VISA.  

3.5. A facilitadora deve cumprir integralmente a legislação do PAT (Lei nº 

6.321/1976), e estar devidamente registrada em referido programa, bem como 

atender às condições estabelecidas pela CIAMA. 

3.6. O reembolso aos estabelecimentos deverá ser efetuado pontualmente, sob 

inteira responsabilidade da Contratada, independentemente da vigência do 

Contrato, ficando claro que a CIAMA não responderá solidária nem 

subsidiariamente por esse reembolso. 

3.7. Poderá ser exigido declaração de que o cartão multibenefício e sua bandeira 

sejam amplamente aceitos em todos os estabelecimentos que comercializem 

produtos de gênero alimentício que aceitam pagamento por meio de cartão, a 

critério da CIAMA. 

3.8. A CIAMA poderá, a cada mês, alterar a quantidade e os respectivos valores, 

respeitando o limite na legislação, sem que caiba a Contratada qualquer 

reclamação ou direito a indenização 

3.9. Quando da emissão dos cartões, deverão ser adotados mecanismos que 

assegurem proteção ao usuário, no caso de perda. 

3.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

3.10.1. Deverá ser apresentado Atestado de Capacidade Técnica, 

emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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contratação da pessoa jurídica interessada, para o fornecimento em 

condições similares ou superiores ao objeto, de forma satisfatória; 

3.10.1.1. O Atestado de Capacidade Técnica deverá ser emitido em papel 

timbrado da pessoa jurídica emitente, constando endereço, CNPJ, 

endereço eletrônico e telefones, com identificação do nome e cargo 

do signatário; 

3.10.2. Comprovante de Cadastro no Programa de Alimentação ao 

Trabalhador – PAT, na modalidade alimentação, com prazo de validade 

não anterior à data da assinatura do contrato. 

3.11. MODALIDADE DO BENEFÍCIO 

3.11.1. O benefício será disponibilizado nas seguintes modalidades: 

3.11.2. Vale-alimentação: cartão equipado com chip de segurança e/ou 

por aproximação, para aquisição de gêneros alimentícios. 

3.11.3. Rede de Estabelecimentos: Estabelecimentos que aceitem 

cartões bandeirados como: hipermercados, supermercados, mercados, 

mercearias, armazéns, açougues, frutarias, peixarias, hortigranjeiros, 

padarias, restaurantes e afins, de acordo com o definido na legislação que 

regulamenta o PAT – Programa de Alimentação do Trabalhador. 

3.11.4. Condições de fornecimento dos cartões:  

3.11.5. Emissão por tipo de benefício, devendo ser entregues 

personalizados com nome do usuário/empregado da CIAMA, razão social 

da CIAMA e numeração de identificação sequencial, conforme disposto na 

legislação aplicável, dentro de envelope lacrado, individualizado, com 

manual básico de utilização; 

3.11.6. Tecnologia de segurança através de chip e/ou aproximação, 

compatível com terminais de pagamentos dos tipos TEF e POS e proteção 

por senha numérica pessoal, no momento da compra, de forma a garantir 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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a privacidade e a segurança na sua utilização e evitar prejuízos em caso 

de extravio, furto ou roubo; 

3.11.7. O serviço de pagamento de alimentação deverá ser 

operacionalizado por meio de arranjo de pagamento aberto, em que as 

atividades relacionadas à prestação de serviços de pagamento por ele 

disciplinadas são realizadas por qualquer instituição que atenda aos 

critérios de participação estabelecidos no regulamento do arranjo; 

3.11.8. Validade do cartão de, no mínimo, 12 (doze) meses a contar da 

data de emissão; 

3.11.9. Possuir a funcionalidade de recarga automática; 

3.11.10. Possibilitar acúmulo de valores, caso não sejam utilizados dentro 

do período de crédito. 

3.11.11. Local de Entrega dos Cartões 

3.11.11.1. Os cartões deverão ser entregues na sede da CIAMA, 

localizada na Avenida Tefé, nº 3279 – Bairro Japiim, CEP: 69.078-

000, Manaus – AM, no setor de Recursos Humanos – RH. 

3.11.12. Gerenciamento dos benefícios 

3.11.12.1. A Contratada deverá disponibilizar à Ciama, por meio de 

acesso seguro (login e senha) ferramenta online que possibilite a 

execução das seguintes funcionalidades; 

3.11.12.2. Pedidos mensais através de importação de arquivo .xls ou 

remessa; 

3.11.12.3. Inclusão, exclusão e consulta de beneficiários e seus 

dados; 

3.11.12.4. Alterações cadastrais da empresa; 

3.11.12.5. Solicitação de cartões, solicitação de remissão de cartões, 

solicitação de créditos individuais, solicitação de estorno de créditos; 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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3.11.12.6. Emissão de relatório das movimentações efetuadas, 

emissão de histórico de compras e pedidos e outras informações 

necessárias para a gestão correta e eficiente dos serviços. 

3.11.13. Atendimento aos Beneficiários 

3.11.13.1. A Contratada deverá disponibilizar serviços de atendimento 

telefônico ao cliente (SAC), 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) 

dias por semana, destinado ao bloqueio e desbloqueio de cartões e 

consulta de saldo; 

3.11.13.2. A Contratada deverá disponibilizar aplicativo mobile para 

smartphone compatível com os sistemas operacionais Android e IOS 

(todas as versões) e/ou sítio na internet, em que, por meio de acesso 

ao ambiente seguro (login e senha), os beneficiários dos cartões 

possam ter acesso às seguintes funcionalidades: 

3.11.13.2.1. Bloqueio de cartões em caso de perda, roubo ou cartão 

danificado Consulta de saldo, extrato, consumo médio diário e 

próxima recarga; 

3.11.13.2.2. Geração de nova senha ou troca de senha; 

3.11.14. Prazos e pagamentos a serem observados 

3.11.14.1. Caberá à Contratada, desde o início da vigência contratual, 

a observação dos seguintes prazos; 

3.11.14.2. Os serviços serão recebidos e a primeira emissão do cartão 

será atendida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

envio do cadastro inicial de beneficiários por representante da Ciama 

designado, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 

e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os 

seguintes procedimentos; 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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3.11.14.3. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais do contrato, quando houver, no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme o Manual de Gestão e Fiscalização de 

Contratos da Ciama; 

3.11.14.4. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação 

apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que 

impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

3.11.14.5. Emitir Termo de Execução do Serviço – TES, para efeito 

de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos 

relatórios e documentações apresentadas; e, 

3.11.14.6. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou 

Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização; 

3.11.14.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 

no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

3.11.14.8. Emissões subsequentes/ Segunda via dos cartões em 

casos de perda, furto, extravio ou desgaste natural: no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis a partir da solicitação, com a devida 

transferência do saldo remanescente de benefícios para o(s) novo(s) 

cartão(ões), se o caso; 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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3.11.14.9. Disponibilização de créditos: Em prazo não superior a 3 

(três) dias úteis, contados a partir da solicitação da Ciama, que será 

efetuada por meio do envio de arquivo eletrônico através de acesso 

a ferramenta online disponibilizada pela contratada. Em geral, os 

créditos deverão ser disponibilizados no primeiro dia do mês de 

referência dos créditos aos colaboradores; 

3.11.14.10. Manutenção dos créditos já disponibilizados: Na 

hipótese de o usuário deixar de integrar o sistema de cartão ou ter 

suspensa sua participação por qualquer motivo: período mínimo de 

90 (noventa) dias corridos da data da última disponibilização; 

3.11.14.11. Manutenção do atendimento à Ciama e aos usuários, 

incluindo eventuais substituições de cartões, na hipótese de rescisão 

antecipada ou término do prazo contratual: sem prazo para expirar os 

créditos enquanto houver saldo. 

3.11.14.12. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto 

pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas 

na execução do objeto ou no instrumento de cobrança; 

3.11.14.13. O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

4. ESTIMATIVAS DE QUANTIDADE 

4.1. Para fins de definição do quantitativo máximo estimado de empregados no 

âmbito deste certame, adotou-se como critério a análise do histórico da 

Companhia, considerando o maior número de empregados já registrados em 

sua estrutura organizacional. Atualmente, o quantitativo de empregados 

efetivos é de 191(cento e noventa e um). Entretanto, em razão do turnover 

natural da atividade e da dinâmica de reposição de mão de obra, verificou-se 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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que, nos últimos cinco anos, o número máximo de empregados 

simultaneamente vinculados à Companhia chegou a 240 (duzentos e 

quarenta) empregados. 

4.2. Dessa forma, o quantitativo máximo estimado de empregados para os efeitos 

deste termo de referência será de 240 (duzentos e quarenta) empregados, 

valor este definido com base em parâmetros objetivos e no histórico da 

Companhia, garantindo previsibilidade e adequação às necessidades 

operacionais. 

5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E SUAS CONDIÇÕES 

5.1. A validade da proposta deverá ser de 60 (sessenta) dias; 

5.2. Deverão estar incluídos, no valor de cada encomenda mensal,  todos os custos 

diretos e indiretos para a prestação dos serviços detalhados no objeto desta 

contratação, inclusive as despesas com mão de obra especializada ou não, seguros 

em geral, custos de emissão dos cartões, sejam eles 1ª via, mudanças de tipo de 

benefício, custo de instalação de equipamentos de carga e recarga de créditos, bem 

como todas as despesas decorrentes da administração, fornecimento de  materiais,  

insumos, equipamentos encargos da legislação social, trabalhista e previdenciária, por 

quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de taxas, 

regulamentos e impostos municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for 

necessário para execução total e completa do objeto desta contratação, sem que 

caiba à Contratada, em qualquer caso, direito regressivo em relação a CIAMA; 

6. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

6.1. Para efeito de julgamento será considerada vencedora a empresa que ofertar 

a melhor proposta, considerando preço e adequação dos serviços às exigências deste 

Termo, tendo como referência o preço global fixado no Edital de Licitação e anexos; 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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6.2. O valor global anual da proposta comercial será apurado mediante percentual 

de incidência sobre o preço global fixado no edital de licitação, sendo considerado o 

percentual da taxa de administração (se positivo); 

6.3. Vedada a apresentação de taxa administrativa negativa, por ser incompatível 

com o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e com o princípio da seleção da 

proposta mais vantajosa para a Administração, nos termos da Lei nº 13.303/2016 e 

demais normativos aplicáveis; 

6.4. A taxa de Administração a ser aplicado sobre o volume mensal do vale 

alimentação, será fixo e irreajustável durante toda a vigência do contrato; 

6.5. O percentual referencial de incidência, para fins de licitação será limitado à taxa 

máxima de administração de 0,0% (ZERO POR CENTO), obedecendo o art. 3º da Lei 

nº 14.442, de 2 de setembro de 2022. 

6.6. Em caso de empate real, serão aplicados os critérios de desempate 

estabelecido no art. 55 da Lei nº 13.303/2016, observado o disposto no art. 44 da lei 

Lei complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e levando-se em consideração 

que não há sistema prévio objetivo de avaliação de desempenho instituído. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. A CONTRATADA deverá executar fielmente o objeto contratado e o prazo 

estipulado conforme as especificações descritas na proposta e asseguradas 

no presente Termo de Referência e demais documentos correlatos; 

7.2. Não realizar subcontratação total ou parcial dos serviços, sem anuência da 

CIAMA. No caso de subcontratação autorizada pela Contratante, o contratado 

continuará a responder direta e exclusivamente pelos serviços e pelas 

responsabilidades legais e contratuais assumidas; 

7.3. Competirá, exclusivamente, à Contratada, por sua conta, livre decisão e 

escolha, alocar recursos humanos que julgar necessários à mais perfeita 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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execução dos serviços, de acordo com os preços e prazos aprovados pela 

Ciama; 

7.4. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 

deste Termo de Referência, em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução; 

7.5. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da 

CIAMA, cujas obrigações deverá atender prontamente; 

7.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não 

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da CIAMA; 

7.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as obrigações de habilitação e 

qualificação exigidas; 

7.8. Manter um supervisor responsável pelo gerenciamento dos serviços, com 

poderes de representante ou preposto para tratar com a CIAMA, sobre 

assuntos relacionados à execução do contrato; 

7.9. Organizar e manter relação com rede de estabelecimentos com aceite de 

bandeiras como: restaurantes, supermercados e similares que se adapte às 

necessidades da Contratante; 

7.10. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de 

impressão e crédito nos cartões, a fim de evitar qualquer tipo de falsificação 

ou fraude; 

7.11. Fornecer cartões eletrônicos para cada beneficiário, observando os 

prazos fixados neste Termo de Referência, sendo a entrega do primeiro cartão 

e senha dos empregados, dentro de 5 (cinco) dias úteis, a contar da respectiva 

solicitação, no horário de 08h às 12h e de 13h às 17h, na sede da Contratante; 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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7.12. Fornecer código eletrônico secreto e individualizado, para cada cartão 

encaminhado a cada beneficiário, em envelope lacrado, constituindo sua 

utilização assinatura eletrônica do beneficiário; 

7.13. Emissões subsequentes e/ou segunda via dos cartões, em caso de 

perda, furto, extravio, quebra, etc., no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a 

solicitação, efetuando a transferência de saldo remanescente para o novo 

cartão, sem ônus para a Administração; 

7.14. Fornecer o manual básico de utilização do cartão eletrônico de vale-

alimentação, ficando a Contratante obrigado a observá-lo e a cumpri-lo; 

7.15. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico - Serviço 

de Atendimento ao Cliente - SAC, 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) 

dias por semana, para prestar informações, receber comunicações de 

interesse da Contratante e de seus beneficiários, em especial, solicitação de 

bloqueio dos cartões; 

7.16. Realizar os pedidos de créditos nos cartões, por meio de arquivo 

eletrônico disponibilizado pela Contratada, bem como definir os valores e 

quantidades de créditos a serem efetuados nos cartões eletrônicos dos 

empregados; 

7.17. Efetuar o bloqueio imediato, em caso de perda, furto ou extravio do 

cartão, por meio da Central de Atendimento 24 horas; 

7.18. Fornecer suporte para customização de sistema, para efetuar pedido de 

crédito nos cartões eletrônicos, por meio de arquivos eletrônicos; 

7.19. Encaminhar, mensalmente, relatório contendo as informações sobre 

estornos (parciais e totais), constando o nome do empregado, valor base de 

cálculo e o valor efetivamente estornado, além da referência do atendimento 

(protocolo); 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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7.20. Devolver os valores dos benefícios comprados indevidamente, em até 

30 (trinta) dias corridos, a contar da solicitação da Contratante; 

7.21. Corrigir quaisquer faltas verificadas na execução do objeto, sem 

qualquer ônus adicional, cumprindo todas as determinações da Contratante; 

7.22. Manter o mais completo e absoluto sigilo sobre os dados, materiais, 

documentos e informações que vier a ter acesso, direta ou indiretamente, 

durante a execução do objeto, devendo orientar os profissionais envolvidos a 

cumprir esta obrigação; 

7.23. Solucionar os eventuais problemas pertinentes ou relacionados à 

execução dos serviços objeto do Contrato, mesmo que, para isso, outra 

solução não prevista neste tenha de ser apresentada, para aprovação e 

implementação, sem ônus adicionais para a Ciama; 

7.24. Em nenhuma hipótese a empresa CONTRATADA poderá veicular 

acerca do objeto a que se refere esse Termo de Referência. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. Observar que, durante a vigência contratual, sejam mantidas todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para contratação, bem como 

sua compatibilidade com as obrigações assumidas; 

8.2. Efetuar o pagamento pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do 

prazo estabelecido no Contrato; 

8.3. Supervisionar a execução dos serviços e atestar as notas fiscais/faturas 

correspondentes; 

8.4. Designar colaborador para fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços; 

8.5. Prestar a CONTRATADA, quando necessário, quaisquer esclarecimentos 

relativos ao cumprimento das programações de trabalho estabelecidos pela 

CONTRATANTE, com o objetivo de otimizar a execução dos serviços; 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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8.6. Solicitar ao Contratado, sempre que necessário, a adoção de medidas efetivas 

de correção ou adequação dos serviços prestados; 

8.7. Comunicar expressa e formalmente à CONTRATADA eventuais 

irregularidades constatadas na execução dos serviços, para que esta tome as 

medidas necessárias para sua solução; 

8.8. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da 

prestação dos serviços contratados; 

8.9. Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

 
9. DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Estima-se o valor global anual de R$ xxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxx), 

conforme estimativa do volume de consumo com alimentação para os 

funcionários da CIAMA; 

9.2. Os créditos terão seus valores calculados com base no valor mensal de R$ 

500,00 (quinhentos reais), conforme quadro abaixo, contendo a quantidade por 

categoria - Alimentação e os valores mensais e anuais correspondentes. 

9.3. A estimativa de quantidades está relacionada ao atual número de empregados 

da Ciama que gozam do benefício do recebimento dos vales alimentação, 

relacionados abaixo: 

Vale-
alimentação 

Qtde.     
Empregado 

Valor facial 
(500/22 

dias) 

Valor mês 
por 

empregado 

Taxa 
Administrativa 

Valor 
estimado mês 
(R$) (500*240) 

Valor 
estimado ano 

(R$) (13 
meses) 

240 240 22,72 500,00 0,0% xxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxx 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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10. DISPOSIÇÕES GERAIS E DE PAGAMENTO 

10.1. Os valores a serem pagos mensalmente à Contratada decorrerão do 

número de beneficiários ativos; 

10.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após o recebimento 

definitivo dos créditos, mediante a apresentação da respectiva nota 

fiscal/fatura, em duas vias devidamente atestadas pelo fiscal e pelo gestor do 

Contrato; 

10.2.1. O pagamento será efetuado em moeda nacional, por meio de 

depósito em conta corrente indicada pela contratada indicado na proposta, 

devendo ser informado o nome do banco, agência, localidade e número 

da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito, mediante 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do 

contrato; 

10.2.2. As eventuais despesas bancárias decorrentes de transferência de 

valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da 

Contratada. 

10.3. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeçam liquidação 

da despesa, aquela será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até 

que a empresa providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo para o 

pagamento, após a regularização da situação e/ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus para a CIAMA; 

10.4. Os tributos, contribuições fiscais e parafiscais, bem como quaisquer outras 

despesas necessárias são de responsabilidade da Contratada, podendo a CIAMA 

exigir, a qualquer tempo, a comprovação de sua regularidade; 

10.5. O pagamento de acordo com o cronograma físico financeiro apresentado, 

mediante o correspondente faturamento dos serviços efetivamente realizados, 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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conforme definido no respectivo cronograma aprovado e apresentação dos 

documentos comprobatórios listados a seguir: 

a) Requerimento de pagamento assinado; 

b) Recibo assinado; 

c) Nota Fiscal; 

d) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 

Da União, em validade; 

e) Certidão Negativa de Débitos – SEFAZ, em validade; 

f) Certidão Negativa de Débitos de Tributos Municipais, em validade; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, em validade; 

h) Certificado de Regularidade do FGTS, em validade; 

i) Certidão Estadual de Distribuição Falência e Recuperação de Crédito; 

j) Cópia do Termo de Contrato firmado com a CIAMA; 

k) Demais documentos solicitados pela Contratante, inclusive, por intermédio do 

Fiscal do Contrato; 

l) Relatório mensal do andamento do serviço. 

10.6. A CIAMA poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada, nos 

termos do instrumento contratual; 

10.7. Caso a Contratada seja optante do Sistema Integrado de Pagamento de 

Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

– SIMPLES deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida 

comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, 

conforme legislação em vigor; 

10.8. Os pagamentos efetuados não isentarão a Contratada das obrigações e 

responsabilidades. 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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11. PRAZO DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

11.1. O prazo de execução do objeto desta contratação será de 12 (doze) 

meses, a contar da assinatura da ordem de serviço, obedecendo o cronograma 

de execução e/ou o prazo de consecução do objeto nos termos definidos no 

instrumento convocatório e seus anexos; 

11.2. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contato da 

sua assinatura, dispondo a Contratada do prazo ajustado no instrumento 

convocatório e seus anexos e no presente instrumento contratual para a 

consecução/entrega integral do objeto avençado, que não poderá exceder ao 

prazo de vigência, responsabilizando-se, em todo caso, por eventual falha e 

por eventual garantia prestada/ofertada; 

11.3. O Contrato poderá ser prorrogado, até o limite de 12 (doze) meses, 

quando comprovadamente for mais vantajoso para a CIAMA, conforme 

estabelece o art. 71, da Lei nº 13.303, de 2016, desde que haja autorização 

formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos: 

a) Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

b) A Ciama mantenha interesse na realização dos serviços; 

c) O valor do Contrato permaneça economicamente vantajoso para a CIAMA; 

d) A Contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

11.4. A CIAMA não poderá prorrogar o Contrato, quando: 

11.4.1. Os preços estiverem superiores aos limites previstos no Contrato 

e limites legais aplicáveis, admitindo-se a negociação para redução / 

adequação dos preços nos termos da Lei e do Contrato; e ou 

11.4.2. A Contratada tiver sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito 

da União ou da própria CIAMA, enquanto perdurarem os efeitos. 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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11.5. A prorrogação do Contrato, quando vantajosa para a CIAMA, será promovida 

mediante celebração de Termo Aditivo, o qual será submetido à aprovação da 

autoridade superior da CIAMA; 

11.6. A CIAMA se permite fazer a contratação total ou parcial dos serviços, objeto do 

projeto básico, de acordo com as necessidades de desenvolvimento do projeto de 

capacitação. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da contratação pretendida estão programadas 

em dotação orçamentária própria da Ciama. 

13. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

13.1. O Contrato resultante deste Projeto Básico será acompanhado e 

fiscalizado por empregado ou suplente designado especialmente para esse 

fim; 

13.2. A formalização da indicação do referido empregado como fiscal do 

Contrato será por meio de publicação no Diário Oficial do Estado, constando 

ainda essa indicação no Termo de Contrato que será juntada ao processo. 

14. MATRIZ DE RISCO 

14.1. Nos termos do art. 69, inciso X, combinado com o art. 42, inciso X da Lei 

Federal nº 13.303/2016, aplica-se ao contrato vinculado a este serviço os 

seguintes riscos e responsabilidades entre as partes, caracterizadora do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do respectivo contrato, em termos de 

ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação; 

14.2. Caso ocorram riscos previamente identificados neste Termo de 

Referência e que venham a comprometer a execução do contrato, a empresa 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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contratada será responsável pela adoção imediata de medidas corretivas, sem 

prejuízo da aplicação de penalidades previstas no contrato; 

14.3. Em situações de descumprimento reiterado ou falha grave na prestação 

do serviço, a Administração poderá: 

14.3.1. Aplicar sanções administrativas, conforme previsto na Lei nº 

13.303/2016 e no contrato; 

14.3.2. Notificar formalmente a empresa para correção imediata das 

falhas no prazo estabelecido; 

14.3.3. Executar garantias contratuais, caso necessário; 

14.3.4. Rescindir unilateralmente o contrato, nos termos da legislação 

vigente, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.4. Fica estabelecido que os riscos identificados no presente Termo de 

Referência serão monitorados continuamente pela área responsável, gestor 

do contrato e fiscalização, sendo de responsabilidade da empresa contratada 

adotar as medidas preventivas e corretivas para mitigação ou eliminação de 

tais riscos; 

14.4.1. Caso venham a se concretizar quaisquer dos riscos mapeados 

neste documento, especialmente aqueles relacionados à inexecução 

parcial ou total dos serviços, falhas técnicas na plataforma de gestão, 

problemas com estabelecimentos afiliados ou atraso na emissão e entrega 

de cartões, a contratada deverá: 

14.4.2. Comunicar formalmente à Administração, no prazo máximo de 24 

horas após a constatação da ocorrência, apresentando diagnóstico do 

problema e plano de ação para sua solução; 

14.4.3. Adotar providências imediatas, visando minimizar impactos aos 

empregados beneficiários; 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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14.4.4. Prestar todo o suporte técnico necessário aos usuários e à 

Administração até a completa regularização da situação; 

14.4.5. Assumir a responsabilidade por prejuízos diretos causados pela 

falha, sem prejuízo da aplicação de penalidades contratuais previstas; 

14.4.6. Disponibilizar relatórios sobre as ocorrências e as medidas 

adotadas, sempre que solicitado pela Companhia. 

14.5. A Administração se reserva o direito de reavaliar a prestação dos 

serviços ao longo da execução contratual, podendo exigir ajustes na operação 

sempre que identificados riscos que comprometam o cumprimento do objeto 

contratado. 

14.6. A CIAMA já possui um Programa de Integridade e Compliance 

estruturado, que inclui a identificação de vulnerabilidades e áreas suscetíveis 

à corrupção por meio de matrizes de risco setoriais.  A integração dos riscos 

específicos desta contratação à matriz existente reforça o compromisso da 

CIAMA com a transparência e a integridade em suas operações. 

14.7. Abaixo, apresentamos a listagem de possíveis eventos supervenientes 

à assinatura do contrato, impactantes no equilíbrio econômico-financeiro da 

avença e a previsão de eventual necessidade de prolação de termo aditivo, 

quando de sua ocorrência: 

 
 
 

 
MATRIZ DE RISCO  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLEMENTAÇÃO, GERENCIAMENTO, EMISSÃO E ADMINISTRAÇÃO DE AUXÍLIO, VIA CARTÃO 
MAGNÉTICO E/OU CARTÃO ELETRÔNICO COM CHIP DE SEGURANÇA A SEREM DISTRIBUÍDOS AOS 
COLABORADORES DA CIAMA. 

ITEM TIPO DE RISCO MOTIVO CONSEQUÊNCIA 
RESPONSABILIDADE 

CONTRATADA CONTRATANTE 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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1 
Falha ou atraso 
na solicitação do 
pedido de crédito 

Indisponibilidade 
de dias úteis e/ou 

por conta de 
feriados 

prolongados  

Falta de crédito 
no dia combinado 

 
 
 

X 

2 

Não cumprimento 
do prazo de 
entrega dos 

cartões 

Atraso na entrega 
dos cartões aos 

empregados  

Atraso no 
recebimento do 

benefício 
X 

 

3 
Instabilidade da 
plataforma de 

gestão 

Problemas 
técnicos no 

sistema online ou 
no aplicativo 

Impedir o 
acompanhamento 
dos créditos e a 
utilização pelos 

empregados 

X 

 

4 
Rede de 

estabelecimentos 
insuficiente 

Ausência de 
estabelecimentos 
em determinadas 

regiões 

Limitação do uso 
do benefício. X 

 

5 
Problema de 

segurança nos 
cartões 

Clonagem ou uso 
fraudulento dos 

cartões 

Utilização de 
cartão para 

compras não 
permitidas (Cartão 

com chip de 
segurança e 

senha, além de 
sistema de 

bloqueio imediato) 

  

6 
Problemas de 
creditação no 

período correto 

Falha de Sistema 
utilizado pela 

contratada 

Não execução do 
Objeto do 
Contrato 

X   

 
7 

Atraso no 
pagamento  

Problemas com 
fluxo de caixa 

Não execução do 
Objeto do 
Contrato 

   
X 

8 

Falta de 
documentação 

exigida em 
contrato  

Não execução do 
Objeto do 
Contrato 

 
X   

9 

Falha no trâmite 
de processo de 
pagamento a 

contratada 

Não execução do 
Objeto do 
Contrato 

  
 

X 

10 

Descumprimento 
de normas de 
Proteção de 

Dados Pessoais 
(LGPD) 

Uso inadequado  

Vazamento de 
dados pessoais 
dos empregados 

(exigência de 
conformidade com 

a LGPD). 

X 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.

E
s
te

 d
o
c
u
m

e
n
to

 f
o
i 
a
s
s
in

a
d
o
 d

ig
it
a
lm

e
n
te

 p
o
r 

M
ic

h
e
le

 F
e

rr
e
ir
a
 D

e
 A

le
n
c
a
r 

e
 E

d
n
a
lv

a
 L

e
it
e
 D

a
m

a
s
c
e
n
o
. 

P
a
ra

 v
e
ri
fi
c
a
r 

a
s
 a

s
s
in

a
tu

ra
s
 v

á
 a

o
 s

it
e
 h

tt
p
s
:/
/o

a
b
.p

o
rt

a
ld

e
a
s
s
in

a
tu

ra
s
.c

o
m

.b
r:

4
4
3
 e

 u
ti
liz

e
 o

 c
ó
d
ig

o
 E

E
A

4
-8

F
E

A
-A

8
D

4
-9

4
A

C
.



 

 

www.ciama.am.gov.br 
facebook.com/ciamaamazonas 
instagram.com/ciama_amazonas/ 

ciama@ciama.am.gov.br 
Fone: (92) 2123-9999 
Avenida Tefé, 3279, Japiim 
Manaus - AM 
CEP: 69078-000 

Companhia de 
Desenvolvimento do 
Estado do Amazonas 

11 

Não conformidade 
com o Programa 
de Integridade e 
Compliance da 

CIAMA 

Possibilidade de a 
empresa não 

aderir às diretrizes 
estabelecidas no 

Programa de 
Integridade e 

Compliance da 
CIAMA  

Comprometer a 
ética e a 

transparência na 
execução dos 

serviços 

X 

 

 
 
15. DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1. Para elaboração da proposta a CONTRATADA deverá levar em 

consideração a legislação aplicável, bem como os encargos e tributos 

incidentes sobre seus preços; 

15.2. O contrato a ser firmado com a proposta de menor valor, reger-se-á por 

toda legislação aplicável à espécie e ainda pelas disposições que a 

complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, 

entendem-se como integrantes do mesmo, especialmente a Lei 13.303/2016 

e suas alterações; 

15.3. Poderão ser aplicadas penalidades de acordo com a Lei, sem prejuízo 

do direito à rescisão do Contrato e as perdas e danos, ficando garantida a 

prévia defesa da mesma nos termos da Lei. 

16. DECLARAÇÃO 

16.1. Declaro que este Termo de Referência está de acordo com a Lei 

13.303/2016 e suas alterações. 

 
Manaus/AM, xxx de março de 2025. 

 
17. ELABORAÇÃO 

 
..................................................................... 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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Assessora da Presidência 
 
 
18. APROVAÇÃO 

.............................................................................. 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Diretor Administrativo-Financeiro da CIAMA 
 

Este documento foi assinado digitalmente por Michele Ferreira De Alencar e Ednalva Leite Damasceno. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EEA4-8FEA-A8D4-94AC.
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